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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0253-2015
Considerando e-mail recebido do Senhor Jarbas Favoretto da AMITur/Conselho Estadual de Turismo transcrito a seguir:
“Vimos trabalhando em conjunto - Secretaria de Turismo do Estado / Conselho Estadual de Turismo / AMITur - no sentido de que sejam reestruturados os Conselhos MUNICIPAIS de Turismo, sem o que o Município não poderá integrar o Conselho Regional e deixará de usufruir vantagens dos Programas que estão por vir.
Sem importar o tamanho da cidade, se ela tem muito ou pouco potencial, ou se ela está pronta ou não, o que importa saber é se existe pretensão do município de se aproveitar dos benefícios econômicos e sociais que a Cultura, o Turismo e o Meio Ambiente estão oferecendo, e, para tanto importa instituir o seu COMTUR.
Com o intuito de facilitar e ajudá-los a respeito, estamos anexando um Modelo de Lei para um correto COMTUR.
Basta colocar o nome da cidade e relacionar as representações, sem mexer no texto o que já está pronto e aprovado pelo Conselho Estadual.”
                        Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade reative o COMTUR - Conselho Municipal de Turismo.
Sala das Sessões, 23 de março de 2015.
FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR   
VEREADOR
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